
GABINETE DO PREFEITO 

A 

SALGAD0 
PREFEITURA DE 

LEI N° 808/2023 

Compromisso e Trabalho 

SERGIP 

DE 29 DE MAIO DE 2023 

Dispõe sobre a denominação da 
unidade básica de saúde, 
localizada no Povoado Carlos 

Torres, Município de 

Salgado/SE e dá 

providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIo DE SALGADO, ESTADO DE SERGIPE, no 
uso de suas atribuições legais e consoante às normas gerais de direito público, 
a Constituição Federal, a Lei Orgânica Municipal, a Lei Federal nº 14.133, de 01 
de abril de 2021 faz saber gue a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte lei. 

outras 

Art. 1°-A Unidade Básica de saúde -UBS, localizada no Povoado 
Carlos Torres, nesta Municipalidade passa a denominar-se de UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE JOSEFA MARIA DA SILVA (DONA ZUZA). 

Art. 20 - Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a 
colocação da placa de nomenclatura de que trata esta Lei. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

CosTA 
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